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ESTADO DO CEARI{
Prefeitura Municipal de Barroquinha

úr

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0601/2025-55

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua LÍvio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.11.22.01-PE, processo administrativo n.o 12112024-SAÚDE,
RESOLVE registrar os preÇos da(s)empresa(s) inclicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Edital de
LicitaÇão no .2024.11.22.01PE, sujeitando-se as paftes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1" de abril de
2021, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E RECARGA DE GÁS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, DESTINADO A
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE

BARROQUINHAICE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de LicitaÇáo no

2024,11 .22.01-PE que é pafte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcriÇão.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado. as especificaÇôes do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condiÇÕes

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: TAHIM COMERCIO DE GASES E PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.EPP

CN PJ : 04.47 1. 67 2 lOO0t -36

ENDEREÇO: RUA PAISSANDU, 1780, CENTRO, CAMOCIM-CE

REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO RICARDO PINTO NETO (P/P)

CPF: 085.243.434-00 RG: 979.042 SSP-PE

LOTE 1- RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QTD V. UNIT V. TOTAL

1 RECARGA DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 1,5 M3 M3 440 Rs 90,00 Rs 3e.600,00

2 RECARGA DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 3,5 M3 M3 440 RS gs,oo Rs 41.800,00

3 RECARGA DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 7 M3 M3 1000 Rs 210,00 Rs 210.000,00

4 RECARGA DE CITINDRO DE OXIGÊNIO 10 M3 M3 440 Rs 2s8,00 Rs 113.s20,00

TOTAL DO LOTE RS 404.920,00

3 óRGÃo(s) GERENcTADoR E pARTrcrpANTE(s)

O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministraÇao Publica que nao pafticiparam do
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condiÇão de nao pafticipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1 . apresentaÇão de justificativa da vantagem da adesâo, inclusive em situaÇoes de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstraçâo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados peto mercado na
forma do art. 23 da Leino 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e acertaÇao prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorizaçâo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realÍzada após a aceitação da adesão peto
fornecedor.

\/ 4.2.1. O órgao ou entidade gerenciadora poderá rejertar adesoes caso elas possam acarretar prejuízo à execuÇão
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorizaçâo do órgâo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nao pafticipante deverá
efetivar a aquisição ou a contrataÇâo solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relatÍvo à efetivaçao da contrataÇâo, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitaÇão do órgao ou da entidade não pafticipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigencia da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesÕes

4.6. As aquisiçoes ou contrataÇôes adicionais não poderAo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número
de órgaos ou entidades não pafticipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execuçáo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preÇos registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.
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Vedaçâo a acréscimo de quantitatavos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, medíante a anuência do fornecedor, desde que comprovado
vantajoso.

RUA LIVTO ROCHA VERAS, Nô 549, CÊNTRO, BARROQUINHA - CEA

CN PJ: 23.47 8 -597 lOAA1 -AO
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contrataÇão e a cada exercício financeiro a dísponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsâo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizaÇão do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da disponibilidade dos
créditos orÇamentários respectivos.

5.2. A contrataçAo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, âutorizaÇão de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2OZ1 .

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

\/ 5.4. Após a homologaçâo da licitaÇâo ou da contratação direta, deverâo ser observadas as seguintes condiÇôes
para formalizaÇâo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serâo registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferíor ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2,1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificaçâo da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3, Será respeitada, nas contrataÇôes. a ordem de classificaÇâo dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se reÍere o ítem 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaÇão, os licitantês ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

v para o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaÇão dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se refere o rtem 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiÇôes
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preÇos nas hipóteses previstas no
item

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitaÇão ou da contrataÇâo direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contrataÇão direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiÇôes
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataÇâo direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocaÇâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitaÇâo
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificativa seja aceita pela AdministÍação.

RUA LÍVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUIT{HA - CEARÁ
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5.10. A ata de registro de preços será assinada poÍ meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de PreÇos.

5.11. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes estabelecidos no
editâl ou no aviso de contrataçáo, e observâdo o disposto no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à AdministÍaÇáo convocar os licitantes remanescentês do cadastro de Íeserva, na ordem dê classificaçáo,
para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

5.12, Na hipótese de nenhum dos llcitantes que tÍata o ltem 5.4,2.1, aceitar a contrataÇâo nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para ne{rociaçâo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Foram

registrados sem reduÇâo, observada a ordem de classiÍicaçáo, com vistas à obtenÇào de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiÇôes ofenadas pelos licil,antes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes estabelecidas,
mas nao obÍigaÍá a AdministÍaÇão a contratar. facultada a realizaÇâo de licitaçâo específica paÍa a aquisiçâo
pretendida, desde que devidamentejustificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÂO OOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo dos preÇos

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seÍviços registrados, nas sêguintes
situaçÔes:

6.'1.1. Em caso de força maior. caso fonuito ou fato do príncipe ou em decoÍência de fatos imprevisÍveis ou
previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.'l.2, Em caso de criaçáo, alteraÇâo ou extinÇâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supeÍveniência de
disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os pÍeÇos registrados;

6.1.3. Na hipótese de pÍevisâo no edital ou no aviso de contraiaçâo diÍeta de cláusula de reajustamento ou
repactuaçâo sobre os preços registrâdos, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

6.1.3,1. No caso do reajustamento, deveÍá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice previstos para a
contrataçâo:

ô.1.3.2.No câso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios deÍinidos para a

contrataÇào.

7. NEGOCIAÇÂO DE PREçOS REGISTRADOS

1.'l.. Na hipótese de o preço regisúado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supeNeniente, o órgâo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado. o fornêcedor será liberado do
compÍomisso assumido quanto ao item registÍado, sem aplicaÇâo de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastÍo de resêÍva, na

ordêm de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se nao obtiver êxito nas negociaÇÕes, o órgáo ou entidade gerenciadoÍa procederá ao cancelamento
de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo de contrataÇào mais vantajosa

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA

CNPJ: 23-478-597/OOOl -8O *_
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7.1.4. Na hipótese de reduçáo do pÍeço registrado. o gerenciador comunicará aos órgáos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços paÍa que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociaÇào com vistas à alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n" 14. 1 33, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de meÍcado tornar-se supeÍior ao preço Íegisúado e o foÍnecedoÍ náo poder cumprir
as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo do preço
regisúado, mediante comprovaçâo de Íato supeÍveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.i. Neste câso, o foÍnecedor encaminhará. juntamente com o pedido de aheraçâo, a documentaÇâo
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço reqistrado em relaçáo às condiçôes
inicialmente pactuadas.

7.2.2. NAo hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preÇo regisúado. o
pedido será indeferido pelo órgào ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu Íegistro, nos termos do item 9. 1, sem prejuÍzo das sançôes
previstas na Lei no '1 4. 133, de 2021 , e na legislaçáo aplicável.

7.2.3. Na hipotêse de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item antêrior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na oÍdem dê classificaçâo. para veriÍicar se aceitam manteÍ
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4. ê adotará as medidas cabÍveis para a obtençAo da contratação mais
vantajosa.

7.2,5. Na hipótese de comprovação da majoraÇào do preÇo de mercado que inviabilize o preÇo registrado,
confoÍme previsto no item 7.2 ê no item 7.2.1, o órgào ou entidade gerenciadora atualizará o preÇo registrado, de
acoÍdo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de âlteraÇão contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRAOAS í{A ATA OE REGISTRO DE PREçOS

8.'1. As quantidades previstas para os itens com pÍeços registrados nas atas de registÍo de preços poderao ser
remanejadas pelo órgâo ou enüdade gerenciadora enúe os órgàos ou as entidades pânjcipantes e náo panicipantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:

8.2.1, De órgâo ou entidade participante para órgao ou êntidade pafticipante

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante paÍa efeito do remanêjamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade pafticipante para ór9âo ou entidade nâo participante.
serâo observados os limites previstos no an. 32 do Decreto no 1'l .462, de 2023.

8.5. Competirá ao óÍgâo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, dêsde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade quê sofrer redução dos quantitatavos inÍormados.

8.6. Caso o remanejamento seja Íeito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

;"€F.
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MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de rêgistro de preços,observadas as
estabelecídas, optaÍ pela aceitaçáo ou náo do Íornêcimento decorrente do remanejamento dos itens

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO. BARROQUIN}íA - CEARA

cNpr- 2r Á7R ro7loooí -Rn
CEP: 52.



{
"F]H-:
''fffi:o

'9,1t**ur*$!:

t) r t)l)1\í'tt t\', r r
r ). U\l\\i \ t\ l. \l i. \

I irr,l í irlid(' dr r,xk).1

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

(\

t rtir,c.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicaçao pelo órgâo ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiÇâo das quantidades para
a execuÇâo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela AdministraÇão sem
justificativa razoável;

9.1 .3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2', do Decreto no 1 1 .462, de
2023; ou

9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.1 33, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçâo de sanÇão prevista nos incisos lllou lV do caput do art. 156 da Leino 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisâo fundamentada, decidir pela manutenÇâo do
registro de preços, vedadas contrataÇÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanÇão.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçao.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que deviclamente comprovadas e
justificaclas:

9.4.1. PoÍ razâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-sê superior ou
inferior ao preÇo registrado, nos termos do artígos 26. § 3' e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.

edital
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplícaçao das penalidades estabelecidas no

10.1.'1. As sanÇôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaÇão das penalídades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (aft. 7', inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contrataÇôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicaçâo da penaliclade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entídade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimênto para cancelamento do registro do
fornecedor.

RUA I.íVIÔ ROCHA VERES, Nó 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
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11. coNDrçôEsGERArs

11.1. As condiçôes geÍais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para entrêg@ e recebimento, as
obrigaÇÕes da AdministraÇão e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,
encontram-se definidos no TeÍmo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado. a pÍesente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teoí, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE. 06 de Janeiro de 2025
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